
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO 005/2024

Decreto Legislativo nº 005/2024
TRANSFERE  O  FERIADO  DO  DIA  20  DE  NOVEMBRO   E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES, estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais conferidas pelo
Regimento Interno da Casa e a Lei Orgânica do Município:
 
DECRETA:
Art. 1° Fica transferido o feriado do Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra 20 de novembro,  para o dia 18 de novembro no
âmbito da Câmara Municipal de Pilões.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
promulgação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Pilões/RN, 13 de novembro de 2024.
JOSE AMOZ BANDEIRA
Presidente
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